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1 - HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciênicas e Letras de 
São José do Rio Pardo indica Maria Luiza Longo para ministrar, a 
partir do corrente ano letivo, aulas da disciplina Didática, junto 
ao Departamento de Educação do Curso de Pedagogia. 

2 - APRECIAÇÃO 

A interessada, já indicada anteriormente pela Faculdade em 
pauta, obteve por parte deste Conselho os Pareceres números: 

- 1967/85 - aprovando-a para ministrar as disciplinas:  
Metodologia do Ensino e Prática de Ensino por tempo indeterminado; 

- 732/89 - aprovando-a para lecionar a disciplina "Didática" até o 
final do ano letivo de 1990. 

A interessada possui os seguintes títulos: 

- licenciada em Pedagogia pela Faculdade proponente - 1973; 

- licenciada em Ciências pela FFCL de Guaxupé - 1974 

Estudou, no Curso, a disciplina Didática Geral - 92 h/a 
(Pedagogia). Completou Habilitação de Administração Escolar do 1º  
e 2º Graus e Supervisão Escolar de 1º e 2º Graus. 

Foi aprovada em concursos públicos realizados pela 
Secretaria da Educação em: 

- 1982 - para provimento de cargo de Diretor; 

- 1982 - para provimento de cargo de Professor I; 

- 1986 - para provimento de cargo de Supervisor de Ensino 

Possui inúmeros certificados de participação em Cursos e 
Seminários. 

Encontrava-se, na época da solicitação, matriculada no Curso 
de Pós-Graduação Lato-Sensu - "Metodologia do Ensino Su- 
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perior" na FFCL de Guaxupé, com início no dia 21 de janeiro e 
término previsto para 24 de julho de 1991, com um total de 360 
horas. Em 22/07/91, foi baixada diligênica para comprovação do 
término do curso em questão. 

3  -  CONCLUSÃO 

Tendo cumprido o exigido no prazo determinado, 
reconhece-se a qualificação e aprova-se a presente indicação 
de Maria Luiza Longo para lecionar a disciplina Didática no 
Curso de Pedagogia da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de São José do Rio Pardo, nos termos da Deliberação 
CEE nº 05/90. 

São Paulo, 16 de setembro de 1991. 

a) Consª Elmara Lúcia de O. Bonini 
Relatora 
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4. DECISÃO  DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer o 
Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Mário Ney Ribeiro Daher, "Nicolau Tortamano, 
Roberto Moreira, Celso de Rui Beisiegel, Antonio Carbonari Netto. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 02.10.91 

a) Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 
Presidente 


